
TOLEDO
DECRETO Nº 98/2021

COM NOVAS MEDIDAS E AÇÕES DE
ENFRENTAMENTO A PANDEMIA

VÁLIDO
A PARTIR 

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 28/04/2021



QUEM ABRE
DECRETO

Nº 98/2021

ARTIGO 1º

TODOS OS DIAS
DAS 5H ÀS 22H

VÁLIDO
A PARTIR

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 27/04/2021

ESTÃO AUTORIZADOS A ABRIR TODOS
OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS,
INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS.

EXIGÊNCIAS

- MÁXIMO DE 30% DA CAPACIDADE DE
PÚBLICO, COM CONTROLE DE ACESSO;

- USO DE MÁSCARA E ÁLCOOL EM GEL;

- MANTER DISTANCIAMENTO SOCIAL.



PROIBIDO
DECRETO

Nº 98/2021

ARTIGO 2º

VÁLIDO
A PARTIR

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 27/04/2021
SEGUE PROIBIDO, TODOS OS DIAS DA
SEMANA.

- CASAS NOTURNAS; 

- LAZER E ENTRETENIMENTO;

- EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS,
SEMINÁRIOS E PALESTRAS;

- COMEMORAÇÕES,
REUNIÕES CORPORATIVAS;

- ATIVIDADES ESPORTIVAS COLETIVAS.



DECRETO
Nº 98/2021

ARTIGO 4º

VÁLIDO
A PARTIR

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 27/04/2021DELIVERY
LIBERADO O

NO PERÍODO NOTURNO TAMBÉM 
PERMITIDO APÓS ÀS 22H.

É PERMITIDA A COMERCIALIZAÇÃO
POR TELEFONE, INTERNET E APLICATIVOS.

SENDO VEDADA A COMERCIALIZAÇÃO
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS APÓS 
ÀS 22H.



CELEBRAÇÕES VÁLIDO
A PARTIR

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 27/04/2021

DECRETO
Nº 98/2021

ARTIGO 1º

RELIGIOSAS
TODOS OS DIAS
DAS 5H ÀS 22 HORAS

OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS DE USO
DE MÁSCARA, ÁLCOOL GEL E
MANTIDO O DISTANCIAMENTO,
ESTÃO PERMITIDAS AS MISSAS, CULTOS
E OUTRAS REUNIÕES RELIGIOSAS.



VÁLIDO
A PARTIR

DE 13/04/2021
ATÉ ÀS 5H

DE 27/04/2021

DECRETO
Nº 98/2021

ARTIGO 9º

PENALIDADES
PESSOAS FÍSICAS
MULTA DE R$ 167,24 A
R$ 3.344,80 (2 A 40 URTs)

PESSOAS JURÍDICAS*
MULTA DE R$ 334,48 A 
R$ 6.689,60 (4 A 80 URTs)

PARA QUEM DESCUMPRIR

*AS EMPRESAS INFRATORAS ESTÃO SUJEITAS
AINDA À INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO. 



COMPORTAMENTO
CIDADÃO AUXILIA NA

FISCALIZAÇÃO
DENUNCIE
LIGUE 153 OU
(45) 9129-1894
(WHATSAPP)


